
Estado do ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
,,10ar13,ii 0 3,1é'

DADOS DO CREDOR

CREDOR

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO AGÊNCIA TIPO CONTA

BRASIT 1598-9 clc 73051-0

DADOS ORçAMENTÁRI05

EMPENHO NS VATOR

12010018 48.200,00

TOTAL 48.200,00

PAGAMENTO
VALOR BRUTO: 3.500,00

IRRF

ISSQN 70,00

tNss
PREVIJUNO

HELP OESK

SOMA DOS DESCONTOS 70,oo

VALOR IíQUIOO: 3.430,00

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICíPIO

BANCO BRASIL

CONTA L7.554-4
FONTE CAMARA MUNICIPAL

LIQUIDAçÃO VATOR

02020096 3.500,00

TOTAL 3.s00,00

COMPETÊNCIA:
janl26

NorA(s) FrscAr (rsl:
33

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_

Contabilidade

41 .352-9

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA



Cea rá
Gove rno Mun
câmara lttun'i

e Juazei ro do Norte
iuazei ro do Norte

PROCESSO DE DES PESA oRçAMENTÁRTA

D0c. cx : No 10020315
SUBEMPENHO 1002O2 32

CREDOR: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIV]DUAL DE ADVOCACiA

icioal d
ci pâl de

12 010 018
61.9ss.940/0001-29
t0 I 02 12076
01-cainara Muni ci pal
02-Cârnara Muni ci bal de I uaze'i ro do Norte
01 01. 01 031 0001 2.001 3 .3.90,35.00

EMP EN HO

c.P.F.lC
DATA DO

óncÃo
UNID. OR
CLASSIFI

.N.P,l.
PAGAMENTO

rÁntl:CAMEN
CrçÃo

VALOR PAGO n$ 3. 500,00

HIsTóRr(0: cRr0Er{crAuErT0 DI EupREsAs pRrsTADoRAs DE sERVIÇ0s TÉcllIc0s ESfEcTALIZADo

ASSESSORIAS: ]URÍDICA. ORCAIIEl{IÁRIA E DE COl{TABILIDADE PÚBLICI, CO

Frr'IALTDADE DE ATEt,lDER' A5' DEilAr{DAS D0S(AS) SEt{ll0RES(A5) VrnilOOnrs(lS)

E)(ERCICIO DE SE[j [IAllDATO PARLAIIE|{TAR NA iIOADE DE ]llAZEIRO DO ll0RTE

COI{FORIIE RE6ULAIIII{TACÃO DA VIRBA DE DESEi{PElll]O PARLAI.IEI{IAR.VDP,REF. A OROE

srnvrço r02026,01,12:0050,:1tl,2026, vER, RITA 0t (ÁssrA,

5 DE

[lÂ
t{O

l"t,
il DE



ea rac
G

P

overno [4uni cioal de ]
refe itu ra uuni ci pal d

N

d
0 rte
0 N0rte

uaze i ro do
e Juazei ro

PROCESSO DE DESPESA ExTRAoRçAMENTÁRIA

Doc.
CREDOR: PREFEITURA

Cx:No10
IT4UNICIPAL

020316
DE JUAZEIRO DO NORTE

C0NTA EXTRA-0RÇ,
c. P. F, /C. N. P. J .

DATA DO PAGAII4ENTO

TENCOES DE ISS
.974.082/0001-14
I 02 /2026
-câhara tttuni cioal
7 554

RE

07
10
02
01
BB
R$

UNIDADE GE
NO , CH EQU E/
CONTA BANC
VALOR PAGO

STORA
OCU[,IENTO
RIA

D

Á

de luazei ro do Norte

17, 55 4- 4 (r40vil,1ENTo)
70,00

llIST0RI(0i REt, Â0 ISSQIi 0

DI ÂDWIÂ(IÂ, ]ll
]6. IIÂGO ROORI6l]ES SO(, IilD,

cillti,
llF

ATO



NOTA DE SUBEMPENHO 10O20232
Ceará
Governo Munrcr
câmara uunicio
rxercício de 2

oal d
âl de
026

e Juazei ro do Norte
Juazei ro do Norte

DATA:

ooc.caixa: 10020315

t0 102 I 2026

EI'4PENHO ORIGINAL
NOTA DE
DATA DO

Ei4PENHO, . ,

E[4PENHO, . ,

Credor
Endere
c, N, P.

R$ 48.200.00
global

12 010 018
L2l0t 12026

TIAGO RODRIGUES - S

Rua São Sal vado r, L
61.955.940/0001-29

àó:
J.,

vA10R,..,.,.
[4ODALIDADE, .

OCIEDADE IND]VIDUAL DE
13, São tttiguel -Juazei ro

DVOCAC IA
0 N0rte-cE 63010-522

A
d

UNIDADE ORÇA[4ENTÁRIA,..,..
FUNC, PROGRÁMATICA Oi 031

Camara tttunicioal
Gerenciarnento' das ltividades do Poder

0RçAMENTÁRrncLASSTFTCAçÃ0
01 01.

0001 2.001

CATEGORIA ECONOIt4ICA, . . .

SUBELEII4ENTO
Subelemento sIt4-cE..,,.
FONTE DE RECURSO

ativo guniçipa1
consu lt0r'r a
consul tori a técn i cal iurídi ca
TECNICA ] URIDICA

o vinculados de impostos

sl
de
a,
IA
nã

3.3.90.3s.00
3.3.90.35.01
02

1500000000

. t-egi
Servlços.
As ses s0 r'l
CONSU LTOR
Recu rs0s

DEII4ONSTRAT
SALDO ANT

t6.7

DA

SUBE[4PENHA
3 , 500,

D0TAçÃ0
DISPONÍVEL
13,200,00

DO

00
ERIOR
00,00

IVO
VALOR

ellr R$

SA LDO

ESPECTFTCAçÃo:

amento da NEG 120i0018 emitida en l?/01/7026

AL I DADE

OS
A,

A
s)
EU

DO

VIC
DIC
0r,í
S(A

S

DENCIAI4ENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SEB
NICOS.ESPECIALIZADOS DE ASSESSOBIAS: JURI
A[lENTARIA E DE CONTABILIDADE PUBLICA, C

Pao
cnÉ
TÉC
ORç
FIN DE ATENDER A

) VEREADORES(AS
LA[,{ENTAR NA C

DEI4ANDAS D0
NO EXERCICIO DE

IDADE DE ] UAZEIRO

VAL0R SUBE[4PeurloO (n$)

3, 500,00

SENHORES
[IAN DATO

(
P

s
)A)

AR
NORTE/CE, CONFORi4E REGULA[4ENTAÇÃO DA VERBA DE

DESEI4i'ENHO PARLAIT4ENTAR-VDP. REF ] A ORDEÀ4 DE SERVICO
N02026.01. 12 -OO5O, ]AN, 2026, VER, RITA DE CÁSSTA, 

,

2026Juazei ro do Norte, 10 de Feverei ro de
Aut0r'rz0

FRANCISCO ll/AGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

RES PONSAVEL
E14PENHADOR



NOTA DE LTQUTDAçÃO o2o2OO96
Cea rá
Governo Muni c
câmara tttuni ci
Exercício de

do
do

i oal de
oâl de
2026

J uazei ro
Juazei ro

N0 rte
N0rte

DATA: 02 102 I 2026

R$ 48,200,00
g1oba1

12 010 018
L2l0L 17026

EI4PENHO ORIGINAL
vA10R.......
14ODALIDADE. .

NOTA DE
DATA DO

E[,{PENHO, . .

EIt4PENHO. . .

Credor
Endere
c,N.P.

TIAGO
Rua Sá
61.955

tô,
J.,

RODRIGUES -
o Sal vado r ,

.940/0001-29

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
LL3, São ui guel -J uazei ro

ADVOCAC IA
do Horte-cE 63010-522

UNIDADE ORCAII4ENTÁRIA...,.... O1
FUNC.PROGRÂMÁTICA O1 031 OOOl 2

01.
.001

0RçAMENTÁRrlcLASSTFTCAçÃ0

CA JURID
u'l ados d15 0000000 0

camara Mun icioa l
Ge renci amento' das
Leoislativo ttlunic
seÉvi ços , de consu
Assess0rl a, c0nsu
CONSULTORIA TECNI
Recursos não vinc

Itividades do Poder

CATEGORIA ECONO[,IICA,,,.
SUBELEI'4ENTO
subelemento sItt4-cE.... .

FONTE DE RECURSO

3,3,90.3s.00
3. 3.90, 35 .01
02

jpal 
.

Itor'ra
Itoria técni calj u rí di ca

ICA
e i mpostos

ouantidade

1,000 0

códioo

? r6t02
especiflcação

ÀSSISSORIA ]URIDI(Â - VDP

DE ITENS
valor unitári

I 500,0

DISCRIMINAçÃO
Itell
001

id ade 0

500

ta
0

DADOS DA LIQUIDAçÃO
VALOR
N0ta
DATA
Lnave

UIDADO:
al se rvi
[4ISSÃO:
aces50

3. 500,00
co 33 séri e
0t I 02 12026

.IIQtrsc
DAE

de

NFS

23073041261955
CREDENClAI4ENTO DE E[,llPRESAS PRESTADORAS DE

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: ]URÍDICA,
CONTABILIDADE PÚBLICA, COIV A FINALIDADE
DEI4ANDAS DOS(AS) SENHORES(AS) VEREADORES(AS
SEU I.[ANDATO PARLAMENTAR NA CIDADE DE ]UAZ
c0NF0Rr,lE REGULA[,!ENTAç40 DA VERBA

(estad
H I STOR

./munjc,):
rc0 COS TÉCNICOS

ÊrurÁRrl E oE
ATENDER AS

EXERCÍCIO DE
oo ronre/cr,

DESE14PENHO
SERVIçO

S ERVI
O RÇA[1

ÓE

)No
EIRO
DE

PARLAi,{ENTAR-VDP. REF. A ORDE[4
N02026.01.12-0050,JAN.2026, vER. RITA

Juazei ro do Norte, 02 de Feverei ro

DE
DE CÁSSIA.

de 2026,

TRANCISCO t,l/AGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL



NOTA DE PAGAMENTO
cea rá
Gove rno
Câma ra

MU

MUn
I de

de
ç
I

do)uaz
luaze

niçipa
rcrpal

iro
ro do

N0 rte
N0 rte

oRÇA[4EurÁRrAcLASSTFTCAçÂ0
óncÃo
UNIDADE OR

CLASSIFICA

CATE
SUBE
Sube

RI4.....
01 031 0001

Calllara Mun

CONSU
Recu rs0s

CAl|/l

ÇÃo

E NTA
01

01 01,
2.001

di ca

dadesAt'lv'l
jpal.
Itorr a
Itoria
ECNICA
ul ados

n

e
V

d
a
L

n

Camara Mu

Ge renci am
tegi s 1 ati
se rvr ç0s .

Assess0H té
]U
de

3s.00
35.01

i ci oal
i ci bel
nt0 das
o tttunic
e

,

T
á

do pode r

GoRrA Ecouôurcn 3,
LEMENTO 3.
lemento sIM-cE,..,

3

3

90
90
02
00

c0ns u

c0ns u

ORIA T
0 v'lnc

cni calj u rí
RIDICA
i mpostosFONTE DE RECURSO is 000000

DADO
VALOR DO EilPEtll1O,.

IIODALIDADE,,,,,,..

EMP
TIPO DE LICIT

S DO
00,00

E

rçÂo

NHO
, contr, di reta - credenci amentor{orA DE itlpruro tl012010018

DArA Do EilPEilHo,,, 12/0U2026

r$ 48,2

g1oba1

sALDo AI{TERroR,, , nl 16,700,00 vlroR pAGo,,,,,,,, R$ 1,500,00 sALDo D0 EupEr{tto,, RÍ 1i,200,00

DATA llou or rrourolcÃo

02/02/2026 02020096 '

testamos o receb'irnento
os produtos / serviços

I{OTA FISCAt

serviço n033 série llrs de 0U02/2026

ÇÃ0
ATUAL

500,00

a
l,lF

00

LI
VALOR DA

3 s00

UIDA
PA6A [IE l.l 0

A
d

FRANCISCO hIAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

PAGUE-SE a importância
constante na presente n0ta

FRANCISCO WAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

DOCUMENTO DE CAIX 10020315, de 1010212026A po

VALO R

j,410,00

70,00

mtlco/rotlrr
BB

Desc0nt0 r SsQll

,17,554-4
(tal ão de

(uovnuro)

ieceita 10020202)

CHEO/REF

017 t54

]OSÉ BARBOSA DOS SANTOS NETO
TESOUREIRO

Identi fi cação do c redo r:

dor.... TIAGo RoDR
ereco.. Rua São Sa
.p.J...61,955,940

DADE INDIVIDUAL DE
ão ui gue'l -l uaze j ro

ADVOCAC]A
do ruorte-cE 63010-522

Cre
rnd
c.N

IGUES - SOCIE
I vador. 113. S

/ooo 1- 2 9



NOTA DE PAGTO EXTRA-ORç 1_OO2031_6

Ceará
GQVerno Muni ci p

Celnara 14unrcroa
txercício de 20

al de Juazei ro doI de luazei ro do
76

N0 rte
N0rte

DATAT 1010212026

CONTA

CR
En

E

d

Cons i
RETEN

0e5
DE ISS

DOR

0nac
ÇoES

L0 /02 /?026
R$'70',00 (Setenta

e reç0
PREFEITURA
PRACA DIRC
Juazei ro d
07.974.082
06.920, 313

II4UN]CIPAL DE ]UAZEIRO DO

EU FIGUEIREDO. CENTRO-
o Norte-cE 63010-147
/0001-14 rone (
-0

Reais).

NORTE

88) 3566-1044c.N
c,G

P.l
F

DATA, . .

VALOR TOTAL

BANCO/ FO NTE VALOR
70,00

CHEOU
017 í5oelnrr.BB 17. 554-4 (r,40vilr4ENT0)

0 Bs ERVAç0E S REF. AO ISSQN
DE ADVOCACIA,

DA NF
] UNTO A

36- TIAGO RODRIGUES SOC,IND,
c[,tJ N .

]OSÉ BARBOSA DOS SANTOS NETO
TESOUREI RO



IO/02/2026 - BÀNCO DO BRÀSII, - ]-4:34:18
0á3300433 SEGUNDA VrA 0003

COMPROVÀ]IIITE DE TRÀNSFERENCIA
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

CLIENTE: CÀMÀRÀ MUNICIPÀL DE .JUAZE

ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTÀ: 17 .554-4

DATA DA TRÀNSFERENCIÀ 10/02/2026
NR. DOCUMEMTO 551.598.000.073.061
VÀLOR TOTÀI, 3.430,00
****** TRÀNSFERIDO PÀXÀ:
CLIENTE: TIAGO S I ADVOCACIA
ÀGENCIA: L598-9 CONTA: 73.061-0
NR. DOCUMENTO 550.433.000.017.554

NR. AUTENTICACAO 5.I02 .BI9 .827 .76C.CFC





. l0/02/2026 - BÀNCo DO BRÀSIL - L4231 242
043300433 SEGUNDA VrA 0004

COMPROVANTE DE TRÀNSFERENCIA
CONTÀ CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

CLIENTE: CÀMARÀ MUNTCIPÀ], DE JUÀZE
ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTA: 1-7 .554-4

DATA DÀ TRÀNSFERENCIÀ LO/02/2026
NR. DOCWENTO 550.433.000.047.352
VALOR TOTÀI, 70, OO

****** TRÀNSFERTDO PÀBÀ:
CLIEMIE: PREFEITURÀ MUNICIPÀ], DE ,,
AGENCIÀ: 0433'2 CONTÀ: 47.352-9
NR. DOCUMENTO 550.433.000.017.554

NR. ÀUTENTICACAO c.D5D. 284 . 460.F66.771



â
CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2026.01.í2-0050

CNPJ N" 05.4ô6.164/0001-22
RUA MANOEL PIRES, NO 47l, JOSÉ GERATDO DA CRUZ

TELEFoNE (ea) zrar-sazs

JUAZEIRo Do NoRTE - cgaRÂ

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2026.01.12- 0050

MODALTDADE DA LtCtrAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

NO DO GONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12de novembro de2025.

CONTRATADO (§:

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010'522

NO DO CNPJ/CPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERV|çOS ABATXO DTSCRTMTNADOS, CONFORME
soltctrAçÃo DA VERÊADoRA E FTSCAL DO CONTRATO RITA DE CÁSSIA MONTETRO
GOMES, CONSTANTE NO OFICIO No 003/2025 -GAB- CMJN, DATADO EM 02 DE
JANEIRO DE 2026.

OBJETO:

CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVTÇOS TÉCNICOS
ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRA E DE
CoNTABIL|DADE PÚBLICA, COM A FTNALTDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCrO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CTDADE DE JUAZETRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDIçÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LE! No 14.13312021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.41512025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

Ê



^CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERVIÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERV!ÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDICA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARI.AMENTARES DA VEREADORA RITA DE
cÁsslR MoNTETRo coMES, ABRANGENDo ANÁLtsE E ELABoRAÇÃo DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATTVOS E LEGISLATIVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZA IunÍoIcR QUE A PARLAMENTAR REQUISITAn À enapnEsA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR _
VDP.

VALOR TOTAL DO SERVIçO R$ 3.500,00
o vALoR cLoBAL Dos sERVIÇos senÁ DE R$ 3.s00,00 [rRÊs MrL E eulNHENTos
RETAS), CORRESPONDENTE AO LtMtTE AUTORIZADO PELA PARLAMENTAR,
ExERcENDo No n,tÊs oe JANETRo, sENDo EsrE vALoR DrsrRtBuÍoo coNroRME
coMUM AcoRDo E PLANEJAMENTo pRÉvlo ENTRE A VEREADORA E A EMPRESA
coNTRATADA, DENTRo DAS HoRAS E coNTEúoos pERMrrtDos NA TABELA DE
HOI.IORÁruOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCTAMENTO NO O1I2O25.CMJN,
oBSERVANDo-sE os cnrÉruos DE EcoNoMrclDADE, TRANSpAnÊrucn E
LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAçÃO ON VDP.

VALIDADE DE vIcÊuCN oo
CONTRATO:

12 de novembro de2026.

PRAzo DE ExEcuçÃo:

Até o dia 31 de janeiro de 2026.

Juazeiro do Norte-CE, 12 de janeiro de 2026.

RODRIGUES DE
Assinado de forma dÍgital

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUN ICIPAL

PORTARIA NO 51712025
CONTRATANTE

cNPJ Nô os.4ee.tealooor-zz
RUA MANoEL ptRES, No 42, JosÉ oEnnoo DA cRUz
TELEFoNE (ae) zursazs

JUAZEIRO DO NOR]E - CEARÁ

TIAGO

OLIVEI
TIAGO RODRIGUES DE

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61.955.940/0001 -29

CONTRATADA

l^*,tr - i/l|1p *rn- 9 a*|* n F;,f",r.,ir,
F RANC ISCOTME N E R SANTANÁ



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Juilzetr u uo t\ot re
(88)9821 8-7807
sf in@juazerro.ce gov. bÍ

Chave de Acesso da NFS-e
2307 304 1 261 955940000 1 290000000000033 260229033087 94

Número da NFS-e Competênciâ da NFS-o
33 0110112026

E;Ír.á:ilkà,1E

ffi-ffi
É#pHNúmero da DPS Sórie da DPS

1

Datâ o Horâ da emissáo da NFS-Ô
01102t2026 16.26.02

Data o Hora da emissáo da DPS
01t02t2026 00:00.00 A autenticidade d6la NFS-e pode *r veÍilrcada

pela leitura desle ódigo OR ou pela consuha da
châve de aceso no portal nacionâl da NFS-e

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / cPF / NIF
Prestador do Serviço 61 .955.940/0001-29

Nome / Nome Emprêsariâl
TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço
RUA SAO SALVADOR. 1 13. SAO MIGUEL

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

E-mail
TrAGORDGS.ACV@GMArL COM

MunicÍpio CEP
JUAZEIRO DO NORTE. CE OOOOO.OOO

Regime de Apuração Tributária pelo SN
Regime de apuração dos tributos Íederais e municipal pelo Simplês Nacional

lnscriçâo Municipal
1 593070

Teleíone

TOMADOR DO SERVIçO CNPJ / CPF / NIF
05 .466 .164t0001-22

Nome / Nome Empresarial
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CAMARA MUNICIPAL

Endereço
R CRUZEIRO,217, CENTRO

lnscriçáo Municipal

E-mail

MunicÍpio
Juazeiro do Norte - CE

Teleíone

CEP
63010-212

sERVtÇO PRESTADO

Ci 'de Tributaçáo Nacional Código de Tributação Municipal Local da PÍô6taçáo PaÍs da Preetaçáo
1)\-,.01 - 1714 lAdvocacia - 1714 I 691170102 - Advocacia. JUAZEIRO DO NORTE - CE

Descriçáo do Serviço
Ordem de Serviço n 2026.01 12-0050 Competência Janeiol2026 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA, COl\/ FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DA VEREADORA RITA DE CÁSSIA MONTEIRO GOMES, ABRANGENDO
ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU
OUAISOUER OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA JURÍDICA QUE A PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA CONTRATADA, CONFORME
DEIúANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP. AG 1598.9 / CONTA CORRENTE 73061-O Banco do BÍAS|I

TRTBUTAçÃO MUNTCTPAL

Tíbutaçáo do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de lmunidade

Valor do Serviço
R$ 3 500,00

BC TSSON
R$ 3 500.00

País Rêsultedo da Prostaçáo do Serviço

Suspensáo da Exigibilidade do l§SQN
Não

Desconto lncondicionado

Alíquota Aplicada
2.00o/o

MunicÍpio de lncidôncia do ISSQN
JUAZEIRO DO NORTE - CE

Número Processo Suspensáo

Total DeduçóedReduções

Retonçáo do ISSQN
Retido pelo Tomador

Regime Especial de Tributaç6o
Nenhum

Beneflcio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado
R$ 70.00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

1**t
PIS Devido

CP Reüdo

COFINS Devido

PIS/COFINS/CSLL Reüdos

Retençáo do PIS/COFI NS/CSLL TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

TOTAL DA NFS-E

Valor do Sowiço
R$ 3 500,00

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
RS 0.00

Dôsconto Condicionado
RS

PIS/COFINS Devidos

D66conto lncondicionado
RS

ISSQN Reüdo
RS 70,00

Valor LÍquido da NFS<
R$ 3.430,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

NBS: 1 18040000

P^L $" u,o,^- ll-ô"*,
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RECIBO

Recebi da Câmara Municipat de Juazeiro do Norte, no âmbito do Edital
de Credenciamento no ot/zoz; - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
2026,01.12-0037, a importância de R$ 3.5oo,oo (três miL e quinhentos
reais), referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA JURíDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DA VEREADORA RITA DE CASSIA GOMES MONTEIRO,
ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS,
CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMINTSTRATIVOS E LEGTSLAT|VOS, OU OUATSOUER OUTROS SERVTÇOS
DE NATUREZA JURíDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA
CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE
DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP,

Para os devidos fins, firmo o presente recibo.

Juazeiro do Norte,/CE - /

l"
ES- EDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

f It

8§ 98S85-7S50 §
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RELATORIO TECNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria JurÍdica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Mês de Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete da Vereadora Rita de Cássia Monteiro Gomes.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividual de
Advocacia.
CNPJ: 6r.g55.g+o / ooot-zg,
Advogado Responsáve[ Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,zCE:

51.551,

r. OBJETIVO DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por objetivo detalhar e comprovar as
atividades de Assessoria e Consultoria Jurídica prestadas ao Gabinete da
Vereadora Rita de Cássia Monteiro Gomes, no período dos Mês de Janeiro
de zoz6.

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or./zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no zoz6.ot,72-oo5o, visando o suporte tecnico necessário ao pleno
exercicio das funções constitucionais e Legais do mandato.

Todos os serviços foram demandados pe[o Gabinete e possuem relação
direta com a atividade parlamentar, o processo Legislativo e a fiscalização
da Administração Pública Municipa[.

z. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

O serviço foi consolidado em uma unica demanda de aLta complexidade,
conforme detalhamento a seguir:

R

NtTÁRloData
OTDE
(Horas)

de
zoz6

Consuttoria e Assessoria Jurídica
Partamentar prestada no âmbito da
Cámara Municipat de Juazeiro do
Norte,/CE, de natureza técnica e
opinativa, destinada ao apoio jurídico
institucional. às atividades do
partamentar, consistindo, de forma
delimitada e sob demanda, em:

Retatorio
ecnico de

su[toria

urÍdica
a

10 R$:so,oo R$:soo,oo

ESPECTFTCAÇÃO

llProauto
llentr"sr.
ll(Anexado)

I 8S ?8885-7S50 §
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VALOR
TOTAL
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Data EsPEcrFrcAãi[ACO ROD i$e

(Horas)
VALOR
uNrrÁnto

VALOR
TOTAL

(i) orientações jurídicas pontuais
acerca das normas que regem o
processo legistativo municipat,
compreendendo iniciativa, tramitação e
detiberação de materias legistativas;

(i i) escüarecimentos técnicos
específicos quanto a etaboração,
adequação formal e conformidade
normativa de proposições Legislativas,
observadas as regras da tecnica
[egistativa;

(iii) anál.ise jurídica preliminar e
preventiva de demandas
partamentares determinadas, voltada a
identificação de viabiLidade jurÍdica e
de riscos legais, sem caráter decisorio
ou vincu[ante;

(iv) suporte jurídico técnico eventua[,
destinado a subsidiar a atuaÇão
partamentar em matérias concretas,
sem interferência na autonomia
decisoria da Vereadora.

As atividades serão desenvotvidas em
conformidade com a Constituição
Federa[, a LeiOrgânica do Município
de Juazeiro do Norte./CE e o
Regimento lnterno da Câmara
Municipal., não se caracterizando como
substituição da assessoria jurÍdica
institucionat, nem como prestação de
serviço adm inistrativo permanente,
tam pouco abrangendo i nteresses
pessoais, eteitorais ou polÍtico-
partidários

E

3, PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS INDISPENSÁVE|S

A comprovaÇão materiale intelectualda despesa (R$ 3,5oo,oo) é feita
pe[os docu mentos anexados:

. Relatório técnico - Jurídico: Documento forma[ que detalha as
atividades que foram desenvolvidas durante o mês.

4. TOTALTZAçÃO E SOLICITAçÃO DE PAGAMENTO

. Totalde Horas Tecnicas Prestadas: 10 horas

. Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 35o,oo

. Va[or TotaL Devido No Mês: R$ 3,5oo,oo
88 98885-7S50 §
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Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (dez) horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados,

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6.

I 0/*,*
oe Otrverne

Aovocnoo - OAB/CE 51,551

C,F*- &" 0§+í* hr, #=r
RrrR oe CÁssrn MoNrerRo Goues

VERTEOORR
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RELATORIO TÉCN tCO.JURíDICO

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar UDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Mês de Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete da Vereadora Rita de Cássla Monteiro Gomes.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.
CNPJ: 6r.955.9+o / ooot-zg.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:
51.551.

r. ldentificação do Serviço Prestado

r.r. Natureza do serviço no período de recesso parlamentar

O serviço prestado no mês de janeiro possui natureza tecnica,
especiaLizada e predominantemente preventiva, consistindo em
ConsuLtoria e Assessoria Jurídica Parlamentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, durante o período de recesso
legisl,ativo.

Considerando a suspensão das sessões ordinárias e a redução da
tramitação formal de proposiçóes LegisLativas, a atuação jurídica
concentrou-se em atividades de apoio tecnico, orientação preventiva,
esclarecimentos jurídicos e preparação institucional, compatíveis com a
dinâmica administrativa do período de recesso, sem prejuízo da
reguLaridade da prestação do serviço.

A atuaÇão não se caracterizou como atividade decisoria ou administrativa
permanente mantendo-se estritamente no campo opinativo e tecnico,
conforme o objeto do credenciamento.

L.2. Enquadramento como consultoria e assessoria jurídica
parlamentar no recesso

Mesmo durante o recesso parlamentar, subsiste a necessidade de suporte
jurídico institucionaL, especialmente para:

E]

88 98S§5-7850 §
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. esctarecimento de dúvidas jurídicas de assessores parlamentares;

. análise previa de demandas Legislativas em fase preparatoria;
o orientação quanto a materias que serão objeto de atuação no

retorno das atividades legisLativas;
o preVehção de riscos jurÍdicos relacionados a futura apresentação de

proposições.

Nesse contexto, a atuação desenvotvida manteve-se enquadrada como
consuttoria e assessoria jurídica parlamentar, ainda que com redução
natural da produção formal de atos legislativos, característica propria do
período.

1.3. DisponibiLidade
credenciamento

institucional e vinculação ao

Durante todo o mês de janeiro, o escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividual de Advocacia permaneceu à disposição diária da Câmara
Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, realizando atendimentos presenciais
reguLares nas dependências da Casa Legislativa.

A prestação do serviço foi caracterizada pela

o presehça física diária na Câmara Municipal;
o contâto direto com assessores par[amentares;
. atendimentos pontuais a vereadores, quando necessário;
o atuação sob demanda, conforme surgimento de necessidades

jurídicas

A disponibiLidade institucional do profissional encontra respaldo no objeto
do credenciamento e não se confunde com subordinação funcional,
tratando-se de prestação tecnica sob demanda, compatível com o regíme
jurídico da contratação.

2. Objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica no Mês de
Janeiro

2.r. Descrição objetiva do objeto no período

No mês de janeiro, o objeto da consultoria consistiu no apoio tecnico-
jurídico preventivo e preparatorio, voltado a:

EI
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. orientação jurídica de assessores parlamentares;
o esclârecimento de dúvidas quanto a normas constitucionais,

orgânicas e regimentais;
. anáLise preliminar de temas Legislativos em fase de estudo;
o preparação jurídica para o reinício das atividades legislativas.

O serviço foi prestado sob demanda, respeitando as [imitações naturais do
recesso, sem execução de atividades incompatíveis com o período.

z.z. Ftnal.idade institucional da atuação durante o recesso

A finalidade institucional da consultoria jurídica no período de recesso foi
assegurar continuidade do suporte tecnico ao mandato parlamentar,
evitando descontinuidade do assessoramento jurídico e garantindo que
eventuais demandas surgidas no período fossem tratadas com segurança
jurídica.

A atuação manteve-se excLusivamente vincuLada a atividade parlamentar
institucional, não abrangendo interesses pessoais, eleitorais ou político-
partidários,

3. Escopo das Atividades Desenvolvidas no Período

3.r. Orientações jurídicas e esctarecimentos técnicos

Durante o mês de janeiro, foram prestadas orientações jurÍdicas e
escLareci mentos tecnicos reLacionados a:

. interpretação de dispositivos da Lei Orgânica Municipa[;
o ÍêÇrâs regimentais ap[icáveis a atividade parlamentar;
. [imites da iniciativa Legislativa municipa[,
o eflQUâdramento jurídico de demandas apresentadas por assessores

e vereadores.

3.2. Atuação preventiva e preparatoria

A atuação teve caráter predominantemente preventivo e preparatorio
abrangendo:

. identificação de riscos jurídicos em demandas futuras:
o orientações preliminares para elaboração de proposições

legislativas a serem apresentadas apos o recesso;
o esclârecimentos tecnicos para organização da agenda legislativa do

mandato.

I 88 9888s-7S50 §
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+. Evidências da Execução do Serviço no Mês de Janeiro

4.r. Comprovação da disponibitidade e presença institucional

A execução do serviço no período de recesso encontra-se comprovada
por meio de:

presenÇa diária do advogado nas dependências da Câmara
Municipa[;
registros fotográficos que demonstram a permanência e atuação
institucionaI do profissional;
interação com assessores parlamentares e, ocasionalmente,
vereadores;

Esses elementos evidenciam que, embora o período seja de menor
produção tegisLativa forma[, houve efetiva prestação do serviço,
compatÍvelcom a natureza do objeto contratado.

4.2. Compatibilidade da forma de comprovação com o período
de recesso

Ressalta-se que, durante o recesso parlamentar, a ausência de pareceres
formais ou proposições tramitadas não caracteriza inexistência de serviço,
sendo Legítima a comprovação da execução por meio de registros de
presença atendimentos e disponibiLidade institucionaL, conforme
entendimento adotado peLos Tribunais de Contas em situações análogas.

5. Fundamentação Jurídica da Atuação

A atuaÇão observou

. a Constituição Federal;

. a Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE;

. o Regimento lnterno da Câmara Municipat;
r os princípios da LegaLidade, continuidade do serviço públ"ico,

seguranÇa jurídica e eficiência.

a

a

I

E]
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6. Resultados Técnicos Atcançados no Período

o âssegurou a continuidade do suporle tecnico ao mandato
parlamentar;

. evitou desassistência jurídica no período;

. contribuiu para a organização e preparação das atividades
Leg islativas subseq uentes;

. mitigou riscos jurídicos relacionados a futuras proposiçoes.

7. Conclusão

No mês de janeiro, período caracterizado pelo recesso Legislativo, a
Consuttoria e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada manteve-se ativa,
reguLar e institucionalmente necessária, ainda que com atuação
predom i nantemente preventiva e preparatoria,

A prestação do serviço encontra-se devidamente comprovada peta
disponibiLidade diária do advogado, presença fÍsica na Câmara Municipa[e
atendimentos realizados, elementos compatíveis com a dinâmica do
período e suficientes para demonstrar a execução do objeto contratado,

Dessa forma, conc[ui-se que a atuação desenvolvida no mês de janeiro
atendeu as exigências do controle externo, apresentando comprovação
idônea da prestação do serviço, em consonância com os princípios da
Legal,idade, da continuidade e da seguranÇa jurídica.

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6
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RELATORTO COMPLEMENTAR DE EXECUÇÃO

Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar
(Recesso Parlamentar)

Mês de Janeiro

CONTRATANTE: Gabinete da Vereadora Rita de Cássia Monteiro Gomes.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.

r. Finatidade do Relatório Complementar

O presente Relatório Complementar de Execução tem por finaLidade
detathar e materializar a prestação dos serviços de Consultoria e
Assessoria Jurídica Parlamentar no mês de janeiro, período caracterizado
por recesso parlamentar, com vistas a evidenciar de forma objetiva a
efetiva execução do objeto contratado, em consonância com as
exigências dos orgãos de controle externo.

Este relatorio complementa o Relatorio Tecnico-Jurídico principal, sem
substituí-Lo, ampliando o nível de deta[hamento das atividades
desenvoLvidas no período.

z. Contextuatização do Período de Recesso

Durante o mês de janeiro, em razão do recesso legislativo previsto no
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, houve
redução da tramitação formal de proposiçóes Legislativas e da realização
de sessões ordinárias.

Todavia, não houve paralisação das atividades institucionais,
permanecendo em funciona mento:

. a estrutura administrativa da Câmara Municipa[;
o os gabinetes parlamentares;
. o atendimento institucional aos vereadores e assessores.

Nesse contexto, a atuação jurídica desenvoLvida assumiu caráter
preventivo, preparatorio e de suporte tecnico, compatível com a dinâmica
institucionaL do período.

3. Forma de Execuçáo do Serviço no Mês de Janeiro

EH
88 98885-7S5CI §
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3.1. Presença instituciona[ e disponibilidade técnica

Durante todo o mês de janeiro, o advogado credenciado:

manteve presenÇa física regular nas dependências da Câmara
Municipa[;
permaneceu a disposição diária para atendimento de demandas
jurídicas;
realizou atendimentos tecnicos presenciais junto a assessores
parlamentares;
prestou orientações jurídicas pontuais a vereadores, quando
demandado,

A presença institucionaI e a disponibitidade tecnica foram essenciais para
assegurar a continuidade do suporte jurídico, mesmo no período de
recesso.

3.2. Atendimentos jurídicos realizados

No período de referência, foram realizados atendimentos jurídicos
compatíveis com o recesso parlamentar, consistentes, principalmente, em:

escLarecimentos jurídicos a assessores parlamentares sobre:
o [imites da iniciativa legislativa;
o interpretação de dispositivos da Lei Orgânica Municipal.;
o rêÇrâS regimentais apLicáveis ao retorno das atividades

legislativas;
orientações preliminares reLacionadas a:

o estruturação de proposições Legislativas futuras;
o adequação format e materiaL de ideias legislativas em fase de

estudo;
análise jurídica inicial de demandas apresentadas informalmente,
com caráter preventivo.

a

a

a

o

a

Os atendimentos ocorreram de forma não padronizada, conforme
surgimento das demandas, característica propria do período de recesso,

4, Materialização da Prestação do Seruiço

4.1, Registros de presença e atuaçáo institucional

A execução do serviço encontra-se materializada por meio de:

registros fotográficos que demonstram a presenÇa do advogado
nas dependências da Câmara Municipa[;

L
88 98885-7850 §
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. comprovaÇão da permanência institucionaLao longo do mês;

. evidências de interação tecnica com assessores parlamentares e
vereadores.

Os registros fotográficos não são apresentados isoLadamente, mas
corroboram o conjunto de informações que demonstram a efetiva
prestação do serviço.

4.2. Compatibil.idade da forma de comprovaçáo com a natureza do
período

Considerando a dinâmica reduzida do recesso
materialização da prestação do serviço por meio de:

parlamentar, a

r preSeflçainstituciona[,
. atendimentostecnicos;
. orientações jurídicas verbais;
o registros de atuação;

mostra-se compatíve[ e proporciona[ a natureza do período, não sendo
razoávelexigir, nesse intervalo, a mesma produção documental observada
em meses de atividade legistativa ordinária.

5, Aderência ao Objeto Contratuat

As atividades desenvolvidas no mês de janeiro:

. ffiantiveram-se estritamente dentro do objeto do credenciamento;

. não configuraram substituição da assessoria jurídica instituciona[ da
Câmara;

o não apresentaram caráter decisorio, administrativo ou exclusivo;
. destinaram-se exclusivamente ao apoio institucional ao mandato

parlamentar.

Não houve prestação de serviços alheios ao escopo contratado nem
atendi mento de interesses pessoais, eleitorais ou polÍtico-partidários.

6. AvaLiação da Execução sob a Otica do Controle Externo

O conjunto de informações apresentadas neste relatorio complementar:

demonstra execuÇão efetiva do objeto, ainda que com atuação
predom i nantemente preventiva;
evidencia nexo entre a contratação e a utiLidade institucional do

a

a
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assegura rastreabitidade mínima suficiente para fins de controle
externo;
supre a necessidade de materiatidade exigida para períodos de
recesso.

7, Conctusão

Diante do exposto, conclui-se que, no mês de janeiro, período de recesso
parlamentar, houve efetiva prestação dos serviços de Consu[toria e
Assessoria Jurídica Parlamentar, compatível com a dinâmica institucional
do período.

A execução do serviço encontra*se adequadamente comprovada por
meio da presença institucional do advogado, dos atendimentos tecnicos
reaLizados, das orientações jurídicas prestadas e dos registros de atuação
apresentados, elementos suficientes para demonstrar a materialização do
objeto contratado.

Assim, resta atendido o dever de comprovação da despesa, nos termos
exigidos pelos orgãos de controte externo, afastando-se qualquer ressalva
quanto a inexistência ou insuficiência da prestação do serviço no período
anaIisado.

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6
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ANExo r - REGrsrRos ForocnÁrtcos DE eRESENçA tNsnructoNAL

Final,idade do Anexo

Este anexo tem por finalidade comprovar a presença institucional e a
disponibil.idade tecnica do advogado credenciado nas dependências da
Câmara Municipat de Juazeiro do Norte,/CE durante o mês de janeiro,
período de recesso parlamentar, como elemento material comp[ementar
da execução do serviço contratado.

Descrição dos Registros Fotográficos

Os registros fotográficos anexados demonstram

. a presença do advogado nas dependências da Câmara Municipat:

. a permanência institucional durante o expediente:

. a atuação em ambiente funcionat compatívet com a prestação de
consuttoria e assessoria jurídica partamentar:

. a interação institucional com assessores partamentares e, quando
aplicáve[, vereadores,

As imagens foram registradas em dados separados ao longo do mês de
janeiro, evidenciando regularidade da presença e não mero comparação
eventuat,

Juazeiro do Norte,/CE, zg de janeiro de zoz6
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TIAGO RODRIGUES
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DECLARAçAO

Declaramos, para fins de comprovação junto aos órgãos de controle
externo, que o advogado Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE n'51.551
e CPF n' 068.509,803-6o e o advogado Cicero Virgínio da Silva Júnior,
OAB./CE n' 53.867 e CPF n' 069.038.723-70, tendo o escritório Tiago
Rodrigues - Sociedade lndividual de Advocacia regularmente
credenciado para Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Partamentar (VDP), manteve a regutaridade institucional e a
disponibilidade técnica diária nas dependências da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte,zCE durante o mês de janeiro de zoz5 , período de
recesso par[amentar.

Durante o período referido. o profissional:
. ofertas à disposição da Câmara Municipal;
. reatizou atendimentosjurÍdicos presenciais:
. prestou orientações técnicas a assessores parlamentares:
. atenderei, quando exigido, vereadores no exercício de suas funções

institucionais.

A atuação ocorreu em conformidade com o objeto de credenciamento,
sem caráter decisório, sem subordinaçáo funcional e sem exctusividade,
destinando-se exclusivamente ao apoio jurídico institucional das
atividades partamentares.

Juazeiro do Norte/CE, 29 dejaneiro de zoz6
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DECLARAçÃO DE VERACIDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de OLiveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r.55r, portador do CPF no o68.5o9.8o3-6o, na qualidade
de socio e representante Legal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividuaL de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o no 6r.955.94o/ooot-zg,
declaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as informações
e execuçoes constantes nos Retatorios de Execução do Serviço,
referentes a competência de janeiro de zoz6, vinculados ao Gabinete do
Vereadora Rita de Cássia Monteiro Gomes, conforme Ordem de Serviço
no 2o26,o1.12-0050, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva
prestação dos serviços contratados.

Dectaro, ainda, que os serviços descritos foram realizados em
conformidade com a legistação vigente, observando-se os princípios
Legais, eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de
comprovação e verificação petos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração

Juazeiro do Norte/CE, zg de janeiro de zoz6.

,/t /'l Ll t r)
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Tiágo Rodrigúes de Otiveira
oAB,/CE no 5r.55r

CPF no 068,509.8o3-6o

88 q8885-7850 §
liogordgs.odv@gmoil.com &



MINETÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: TIAGO RODRIGUES. SOG!EDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ : 61 .955.940/000í -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn.gov. b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t10t2014
Emitida às 14:08:01 do dia 30lU12A26 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910712026.
Código de controle da certidão: DD08.2618.3778.DC41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2311212025,17 42 consultapublica.sefaz.ce.gov.bícertidaonegativa/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000129&numCertiÍi

ffi""ffiw
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202518136708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2l03lãOOL

TDENTTFTCAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
X<)kàk*{<*tk*{<àkàkàk*rtXr*rFXrf*****:f**********àk*àk**rk:í(,{<rfrl.**r$r{.r'k{<*rí.:í<*rfX<*rí*

CNPJ / CPF=

6 I 95 5 9400 00129

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadua! de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadua! - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

w"rçxrx"*§^ vrÂ rtrTERf{§T rM 231L21}§25 À§ *l:*2:}S
vÁlroa ATÉ 2ttozt2oz6

& ma*.*rzLsu*4mr3* d**t"* ú*çarn**** deverá $er eümprcvada via Internet, n$ endereço
wwral,sefaz,ce,gov, br

k
https.//consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?ipo Devedor=2&codigoDevedor=619559400001 29&numCertificado=202518... 111
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS . SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N', 0000010023

Razão Social

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

tNscRçÃo EcoNÔMrcA Documento Bairro

00{101593070 c.N.P. J.: 61955940000129 sAo MIGUEL

Localizado RUA SAO SALVADOR, 113 - - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU BESPONSÁVEL

lnscriÇào Confibuinte / Nome

1246002 - TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço

RUA RUA SÃO SALVADOR,113

SÃO MIGUEL JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010552

No. Requerimento

0000010023 /2025

Documento

C.N.P..7. : 61.955.940/000L-29

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certifica-mos, para os devidos fins, gue foram revisados os registros constantes do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Àtiva do Município, até o presente exercício fiscal,
relativo à Inscricão Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nerúruma pendência ou

divida vinculada a ftnpresa acima.
A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente
venham a ser apuradas.
A aceitacão desta certidão está condicionada à verificacão de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereco: http : / /www.juazeiro.ce.gov.brl

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA AÍÉ.. 20 102/2026

COD. VALIDAÇÃO:orz oror oÀ0000124 6oo2

V
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS . SEFIN

VALTDAÇÃO DE CERilDÃO

Ne: 2025/0000010ü23

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 6Í.955.940/0001-29

DATA DE EMISSÃO: 2311212025

Esta CERT|DÂO NEGATIVA DE EMPRESA Íoi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 2olo2t26

JUAZEIRO DO NORTE.CE.23 DE DEZEMBRO OE2025

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em2A1A25 às 17:36:51

V



30t0112026. 13.42 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

61 .95 s.940/0001 -29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t8/ 0L / 2026 a L6/ 02/ 2026

C erti fi ca çã o N úm e r o= 20260 L t80 4406439 0 60 5 5 4

Informação obtida em 30/07/2026 L3:42:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu lta-cí.ca ixa. gov. br/consu ltacrf/pages/consulta Empregado r.jsf
Y
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTtOS TRÀBALHISTÀS

NOME: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: 61.955.9 40 /000L-29
Certidão ne : 63861 05 / 2026
Expedição: 30/01/2026, às 14:06:45
Validade:29/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TrAeo RoDRrcuEs - socrEDÀDE TNDTVTDUAIJ DE ADvocÀcrA
(![ATRrz E Frr,rArs), inscrito (a) no CNPJ sob o ne 61.955.940/000L-29,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das teis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20LL e

L3.461 /2011 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida qratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnrÀr[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusj-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o uinistério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títu1os euê, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

r


